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Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro 

Aprova a Lei das Finanças Locais, revogando a Lei n.º 42/98, de 6 de 

Agosto 

(retificada pela Declaração de Retificação nº 14/2007, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de junho, 67-A/2007, de 31 de 

dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, 

de 30 de dezembro, e 22/2012, de 30 de maio) 

 

Artigo 4.º 

Princípios e regras orçamentais 

 

1 - Os municípios e as freguesias estão sujeitos às normas consagradas na Lei de 

Enquadramento Orçamental e aos princípios e regras orçamentais e de estabilidade 

orçamental.  

2 - O princípio da não consignação não se aplica às receitas provenientes de 

fundos comunitários e do fundo social municipal, previsto nos artigos 24.º e 28.º, 

às receitas dos preços referidos no n.º 3 do artigo 16.º, às receitas provenientes 

dos empréstimos a médio e longo prazos para aplicação em investimentos, bem 

como às provenientes da cooperação técnica e financeira e outras previstas na lei.  

3 - O princípio da equidade intergeracional, relativo à distribuição de benefícios e 

custos entre gerações, implica a apreciação nesse plano da incidência orçamental:  
 

a) Das medidas e acções incluídas no plano plurianual de investimentos; 

b) Do investimento em capacitação humana co-financiado pela autarquia 

local; 

c) Dos encargos com os passivos financeiros da autarquia local; 

d) Das necessidades de financiamento do sector empresarial local, bem como 

das associações de municípios;  

e) Dos encargos vencidos e não liquidados a fornecedores; 

f) Dos encargos explícitos e implícitos em parcerias público-privadas, 

concessões e demais compromissos financeiros de carácter plurianual.  
 

4 - Os municípios e as freguesias estão também sujeitos, na aprovação e 

execução dos seus orçamentos, aos princípios da estabilidade orçamental, da 

solidariedade recíproca entre níveis de administração e da transparência 

orçamental.  

5 - O princípio da transparência orçamental traduz-se na existência de um dever 

de informação mútuo entre o Estado e as autarquias locais, como garantia da 

estabilidade orçamental e da solidariedade recíproca, bem como no dever de estas 

prestarem aos cidadãos, de forma acessível e rigorosa, informação sobre a sua 

situação financeira.  

6 - O princípio da transparência na aprovação e execução dos orçamentos dos 

municípios e das freguesias aplica-se igualmente à informação financeira 

respeitante às associações de municípios ou de freguesias, bem como às entidades 

que integram o sector empresarial local, concessões municipais e parcerias público-

privadas.  

7 - Para efeitos do disposto nos números anteriores e com vista a assegurar a 

consolidação orçamental das contas públicas, em situações excepcionais e 

transitórias, podem ser estabelecidos, por lei, limites à prática de actos que 

determinem a assunção de encargos financeiros com impacte nas contas públicas 

pelas autarquias locais, designadamente: (Redação dada pela Lei nº 64-B/2012, de 

30 de dezembro) 
 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/01/01000/03200335.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/02/03300/11631163.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/06/12401/00020030.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/12/25101/0000200227.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/12/25101/0000200227.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/04/08201/0006600384.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/25301/0000200322.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/12/25001/0004800244.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/12/25001/0004800244.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2012/05/10500/0282602836.pdf


DIVISÃO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E PARLAMENTAR 

—————— 

Legislação citada 

 

 
a) O recrutamento de trabalhadores; (Aditado pela Lei nº 64-B/2012, de 30 

de dezembro) 

b) A celebração de contratos de aquisição de serviços de consultadoria e  

assessoria técnica; (Aditado pelaLei nº 64-B/2012, de 30 de dezembro) 

c) Valorizações remuneratórias dos trabalhadores em funções públicas e 

outros servidores dos órgãos e serviços das autarquias locais. (Aditado 

pela Lei nº 64-B/2012, de 30 de dezembro) 
 

8 - Para efeitos do disposto no presente artigo podem igualmente ser 

estabelecidos, por lei, deveres de informação e reporte tendo em vista habilitar as 

autoridades nacionais com a informação agregada relativa, nomeadamente, à 

organização e gestão de órgãos e serviços das autarquias locais, ao recrutamento 

de trabalhadores e à celebração de contratos de aquisição de serviços pelos vários 

órgãos e serviços das autarquias locais. (Aditado pela Lei nº 64-B/2012, de 30 de 

dezembro) 

9 - Ao incumprimento das medidas e dos deveres a que se referem os números 

anteriores é aplicável o disposto no n.º 7 do artigo 50.º da presente lei e no n.º 3 

do artigo 92.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, 

de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro. 

(Aditado pela Lei nº 64-B/2012, de 30 de dezembro) 

 

Artigo 5.º 

Coordenação das finanças locais com as finanças estaduais 

 

1 - A coordenação das finanças dos municípios e das freguesias com as finanças 

do Estado tem especialmente em conta o desenvolvimento equilibrado de todo o 

País e a necessidade de atingir os objectivos e metas orçamentais traçados no 

âmbito das políticas de convergência a que Portugal se tenha obrigado no seio da 

União Europeia.  

2 - A coordenação referida no número anterior efectua-se através do Conselho de 

Coordenação Financeira do Sector Público Administrativo, sendo as autarquias 

locais ouvidas antes da preparação do Programa de Estabilidade e Crescimento e da 

Lei do Orçamento do Estado, designadamente quanto à participação das autarquias 

nos recursos públicos e ao montante global de endividamento autárquico.  

3 - Tendo em vista assegurar a coordenação efectiva entre as finanças do Estado 

e as finanças das autarquias locais, a Lei do Orçamento do Estado pode definir 

limites máximos ao endividamento municipal diferentes daqueles que se encontram 

estabelecidos na presente lei.  

4 - A violação do limite de endividamento líquido previsto para cada município no 

n.º 1 do artigo 37.º origina uma redução no mesmo montante das transferências 

orçamentais devidas no ano subsequente pelo subsector Estado, o qual é afecto ao 

Fundo de Regularização Municipal, nos termos do artigo 42.º da presente lei.  

Artigo 50.º 

Deveres de informação 

 

1 - Para efeitos da prestação de informação relativamente às contas das 

administrações públicas, os municípios devem remeter ao Ministro das Finanças e 

ao ministro que tutela as autarquias locais os seus orçamentos e contas trimestrais 

nos 30 dias subsequentes respectivamente à sua aprovação e ao período a que 

respeitam, bem como a sua conta anual depois de aprovada.  

2 - Os municípios com mais de 100000 eleitores ficam ainda obrigados a remeter, 

mensalmente, ao Ministro das Finanças as respectivas contas nos 30 dias 

subsequentes ao período a que respeitam.  
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3 - Para efeitos da prestação de informação dos dados sobre a dívida pública, os 

municípios devem igualmente remeter ao Ministro das Finanças e ao ministro que 

tutela as autarquias locais informação sobre os empréstimos por eles contraídos e 

sobre os activos expressos em títulos de dívida emitidos nos 30 dias subsequentes 

ao final de cada trimestre e após a apreciação das contas do município.  

4 - As freguesias ficam obrigadas a remeter ao ministro que tutela as autarquias 

locais as respectivas contas nos 30 dias subsequentes à data da sessão do órgão 

deliberativo em que aquelas contas foram sujeitas a apreciação.  

5 - Para efeitos de acompanhamento da evolução das despesas com pessoal, as 

autarquias locais remetem trimestralmente à Direcção-Geral das Autarquias Locais 

os seguintes elementos:  
 

a) Despesas com pessoal, incluindo contratos de avença, de tarefa e de 

aquisição de serviços com pessoas singulares, comparando com as 

realizadas no mesmo período do ano anterior;  

b) Número de admissões de pessoal, a qualquer tipo, e de aposentações, 

rescisões e outras formas de cessação de vínculo laboral;  

c) Fundamentação de eventuais aumentos de despesa com pessoal, que não 

resultem de actualizações salariais, cumprimento de obrigações legais ou 

transferência de competências da administração central.  
 

6 - A informação a prestar nos termos dos números anteriores deve ser remetida 

por ficheiro constante da aplicação informática definida e fornecida pelas Direcções-

Gerais do Orçamento e das Autarquias Locais.  

7 - Em caso de incumprimento, por parte dos municípios, dos deveres de 

informação previstos no presente artigo, bem como dos respectivos prazos, são 

retidos 10% do duodécimo das transferências correntes do FGM.  

 


